
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Licitações e Contratos

 

Carta n.º 186/2021 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 02 de dezembro de 2021

 

À

GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI

E-mail: licitacao@ghsartex.com.br; licita.artex@gmail.com

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 009/2021 –
DECOMP/DA
Obj.:  Registro de Preços de serviços de
conservação e reparação de sistemas e de
instalações, com fornecimento de peças,
equipamentos, mão de obra e todos os
materiais de consumo e insumos
necessários e adequados à sua execução,
na forma estabelecida nas planilhas do
catálogo de composições e insumos
diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI, nas Feiras
Permanentes situadas em diversos locais
do Distrito Federal. - (Lote 08).

 

 

Prezados(as) Senhores(as)

 

Em atenção ao Recurso Administra vo interposto pela empresa  GHS ARTEX
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI, protocolado em 11/11/2021, encaminhamos para
conhecimento as documentações abaixo relacionadas, oficiando a decisão pelo IMROVIMENTO do 
referido recurso, de forma a manter a empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, vencedora do
Lote 08.

 

a) Nota Técnica nº 54/2021 - (74408625);

b) Relatório do Pregoeiro nº 164/2021 - (74621711);

c) Parecer Jurídico nº 563/2021 -  (75101999) e
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d) Despacho do Sr. Diretor Presidente da Companhia ( 75207001) acolhendo o Relatório
do Pregoeiro e o Parecer da Diretoria Jurídica.

Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos.

 

Atenciosamente

 

Ladércio Brito Santos Filho

Chefe do DECOMP/DA

NOVACAP

 

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 02/12/2021, às 09:25, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 75273775 código CRC= ADEE2562.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 70075-900 - DF

 

00112-00022751/2020-07 Doc. SEI/GDF 75273775
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Diretoria de Edificações

Departamento Técnico

Nota Técnica N.º 54/2021 - NOVACAP/PRES/DE/DETEC Brasília-DF, 18 de novembro de 2021.

Ref.: Pregão Eletrônico nº 009/2021 – DECOMP/DA  (Doc. SEI/GDF n. 67172400)

Objeto: Registro de Preços de serviços de conservação e reparação de sistemas e de instalações, com
fornecimento de peças, equipamentos, mão de obra e todos os materiais de consumo e insumos
necessários e adequados à sua execução, na forma estabelecida nas planilhas do catálogo de
composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI, nas Feiras Permanentes situadas em diversos locais do Distrito Federal.

Processo da licitação: 00112-00022751/2020-07

 

 

INTRODUÇÃO

Trata-se do Recurso Administra vo interposto tempes vamente pela empresa GHS
ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI -  (SEI/GDF n. 73972932), rela vamente ao Lote
08, com razões de cunho técnico.

Os autos foram reme dos a este Departamento Técnico mediante Despacho -
NOVACAP/PRES/DE (Doc. 74054568) para conhecimento e demais providências, nos termos do
Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC  (Doc. SEI/GDF nº 74031910), com a urgência que o
caso requer:

 

Encaminhamos para análise e parecer o Recurso Administra vo interposto
tempes vamente pela empresa GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E
REFORMAS EIRELI -  (Sei 73972932), rela vamente ao Lote 08, visto que as
razões  compõem de item iminentemente técnico.

Informamos que a empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
(Sei 74030732), apresentou contrarrazões ao recurso proposto.

Solicitamos que seja observado o prazo legal de até 5 dias para resposta,
ressaltando a necessidade da manifestação ser tramitada em tempo hábil
para que a Comissão de Licitação promova a feitura do relatório.

 

A referida empresa GHS em suma requer:

 

Ante ao exposto, tendo em vista ainda o principio da vinculação edital que
deve ser observado pelas licitantes e empresa pública, requer:

a) DESCLASSIFICACAO da empresa ANGLOS LTDA-EPP, por não observarem
os dispostos editalícios no tocante a sua qualificação técnica;

b) Com a desclassificação da recorrida, requer a recorrente sua
DECLARACAO DE VENCEDORA do Lote 08;

c) Na remota possibilidade do não entendimento de pronto da
desclassificação da empresa ANGLOS LTDA-EPP, requer que seja realizada
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diligencia junto a recorrida e ao CREA DF, sem a inserção de novos
documentos, a fim de comprovar pormenorizadamente que a vencedora
do Lote 08 atende a qualificação técnica prevista em edital. 

Caso o pleito acima não seja acatado, solicitamos que o presente recurso
seja encaminhado a autoridade competente superior para análise.
 (grifamos)

 

Informamos que a presente Nota Técnica se restringirá a abordar aspectos rela vos à
qualificação técnica apresentada pela empresa recorrida, ANGLOS  CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ
37.068.772/0001-75.

 

I. DO RECURSO DA GHS

 

Na questão rela va a qualificação técnica extraímos o seguinte
do Recurso Administra vo interposto pela empresa GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E
REFORMAS EIRELI -  (SEI/GDF n. 73972932):

 

7.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar
os seguintes documentos:

XV.b) Comprovação de capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Cer dão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou
CAU da região per nente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
atuarão no contrato, rela vo à prestação dos serviços em
compatibilidade com as características do objeto a ser contratado.

XV.c) Comprovação de que a licitante tenha executado serviços com
caracterís cas compa veis ao objeto licitado. Essa comprovação será feita
por meio da apresentação de um ou mais atestados, em nome da licitante,
fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, onde
conste "serviços de manutenção e/ou de construção e/ou de reforma e/ou
de revitalização e/ou de ampliação" em edificações, conforme área mínima
por lote definida na Memória de Cálculo - Capacidade Técnica R03 (SEI nº
61636564) e discriminada no Quadro 1, incluindo ainda os serviços listados
no Quadro 2:

QUADRO 1 - METRAGEM QUADRADA MÍNIMA POR LOTE

Lote Área mínima

Lote 8 1.700,00 m2

Cabe frisar ainda, com relação a qualificação técnica solicitada às licitantes
para o Lote 08, o edital e o estudo de normas técnicas anexo ao edital
dispunham o seguinte:

QUADRO 2 - SERVIÇOS MÍNIMOS A INTEGRAR O(S) ATESTADO(S)
Instalações Hidráulicas
Instalações Elétricas
Calçadas e/ou passeios e/ou pisos cimentados
Pinturas em piso e/ou paredes
Alambrados
OBS.:
1) Somente serão considerados os atestados de capacidade
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técnica que contemplem a execução e/ou manutenção e/ou
reforma e/ou revitalização de itens iguais ou similares aos
acima descritos no quadro.
2) Todos os itens constantes deste Quadro, cuja capacitação
técnica está vinculada, são itens comuns e os de maior relevância
em todos os Lotes do presente certame.

9. Descrição da solução como um todo

9. 1. 1. Manutenção preven va, corre va, predi va e eventual nos
sistemas, redes e instalações hidros sanitárias, elétricas, lógicas e
telefônicas, existentes ou que venham a ser instalados.

9.2.2 Cabe ainda definir:

INSTALACDES ELETRICAS: compreendem sistemas de redes elétricas, grupos
geradores, sistemas de proteção contra descargas atmosféricas e redes de
aterramento.

Dito o exposto a cima, passemos a analise da qualificação técnica
apresentada pela empresa ANGLOS LTDA — EPP:

1. CAT 0720170001307, em nome do Engenheiro Civil Mauricio Meireles
Pereira Execução de edificação: 1.211,92 m2

2. CAT 0720160001385, em nome do Engenheiro Civil Edson Antonio Ribeiro
Execução de edificação: 1.211,92 m2

3. CAT 072020000293, em nome do Engenheiro Civil Mauricio Meireles
Pereira Execução de edificação: 1.118,48 ml 1*

De inicio já se verifica que a recorrida não atende ao requisito de metragem
mínima requerida em edital para o Lote 08, qual seja, 1.740,00 m2. Não ha
de se falar ainda em execução concomitante de serviços, tendo em vista
que os mesmos foram realizados em períodos dis ntos e insuficientes para
comprovação de execução simultânea.

De uma analise ainda de todas as 03 (três) Cer dões de Acervo Técnico –
CAT apresentadas pela recorrida, verifica se ao final da mesma, uma
observação do CREA DF onde consta o seguinte:

“Cer ficamos que a cer dão de acervo técnico foi concedida (...) somente
para os serviços constantes as ARTS e atestado que sejam condizentes com
as atribuições de acordo com o ar go 7° da resolução n° 218/73 do
CONFEA”

A Resolução 218/73 do CONFEA Discrimina a vidades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

"Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do
ar go 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de
rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de
água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem
e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: I - o desempenho das
a vidades 01 a 18 do ar go 1º desta Resolução, referentes à geração,
transmissão, distribuição e u lização da energia elétrica; equipamentos,
materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos;
seus serviços afins e correlatos."

A Resolução n° 1.010/2005 CONFEA, dispõe sobre a regulamentação da
atribuição de tulos profissionais, a vidades, competências e
caracterização do âmbito de atuação dos profissionais inseridos no
Sistema CONFEA/CREA, para efeito de fiscalização do exercício profissional.

Nota Técnica 54 (74408625)         SEI 00112-00022751/2020-07 / pg. 5



A Resolução n° 218/73, em seu ar go 7°, define o limite das atribuições da
engenharia civil, já os campos de atuação profissional de cada uma das
categorias profissionais e suas modalidades estão sistema zados no
Anexo I I da resolução n°1.010/2005 do CONFEA, que prevê no setor
1.1.1.13.00, número de ordem dos tópicos 1_1.1.13.01 que o Engenheiro
Civil tem atribuição elétrica apenas em baixa tensão para fins residenciais
e comerciais de pequeno porte.

A Resolução n° 1.010/2005 CONFEA, dispõe sobre a regulamentação da
atribuição de tulos profissionais, a vidades, competências e
caracterização do âmbito de atuação dos profissionais inseridos no
Sistema CONFEA/CREA, para efeito de fiscalização do exercício profissional.

A empresa ANGLOS LTDA-EPP além de não atender os requisitos de
metragem mínima para execução dos serviços, também carece de
capacidade técnica para executar o projeto do certame em caracterís cas
igual ao licitado.

E dever das licitantes ao participar do certame, observar todos os requisitos
solicitados pormenorizadamente, isso inclui anexos, apêndices e esmiuçar
os serviços a serem executados, a fim de atenderem em toda a sua
documentação, especialmente a qualificação técnica de forma compa vel
com o objeto a ser contratado, como bem diz o próprio edital.

Diante dos fatos fica claro que a empresa ANGLOS LTDA- EPP não atende
os requisitos previstos em edital, e em se mantendo vencedora do Lote 08
não tendo a devida qualificação técnica como bem deixa claro o próprio
CREA DF nas cer dões apresentadas, pode comprometer a execução do
serviço causando sérios prejuízos e danos a esta Companhia.

Ante ao exposto, tendo em vista ainda o principio da vinculação edital que
deve ser observado pelas licitantes e empresa pública, requer:

a) DESCLASSIFICACAO da empresa ANGLOS LTDA-EPP, por não observarem
os dispostos editalícios no tocante a sua qualificação técnica;

b) Com a desclassificação da recorrida, requer a recorrente sua
DECLARACAO DE VENCEDORA do Lote 08;

c) Na remota possibilidade do não entendimento de pronto da
desclassificação da empresa ANGLOS LTDA-EPP, requer que seja realizada
diligencia junto a recorrida e ao CREA DF, sem a inserção de novos
documentos, a fim de comprovar pormenorizadamente que a vencedora
do Lote 08 atende a qualificação técnica prevista em edital. 

Caso o pleito acima não seja acatado, solicitamos que o presente recurso
seja encaminhado a autoridade competente superior para análise. 

 

A empresa ANGLO CONSTRUÇÕES LTDA, em sua defesa, apresentou Contrarrazões
(Doc. SEI/GDF n. 74030732), e requer:

a) Seja julgado improcedente o presente recurso da empresa GHS ARTEX
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI, vez que não restou
comprovado qualquer mo vo ou descumprimento das regras do edital, no
tocante à capacidade técnica da Recorrida ou mesmo do seu corpo técnico
de engenheiros;

b) Seja man da a ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP como vencedora do
Lote 08, por ser a licitantes que se enquadra integralmente nos requisitos
do edital.

 

É a síntese do necessário.
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II. DOS ESCLARECIMENTOS ÀS ALEGAÇÕES APRESENTADAS PELA GHS

 

I I .1 DO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PELA EMPRESA ANGLOS
CONSTRUÇÕES LTDA.

 

Não se confirmam as alegações da empresa GHS quanto a eventual não atendimento
pela empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. em relação ao Edital em epígrafe.

Além dos quan ta vos de serviços exigidos nos quadros 1 e 2, os termos da alínea
XV.c, do subitem 7.2.1 do Edital consta o seguinte:

[...]

Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade
técnica, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos
serviços. Ou, seja, que a licitante demonstre ter capacidade técnica-
operacional de executar serviços de manutenção em dois ou mais
equipamentos públicos, em locações distintas, ao mesmo tempo.

O(s) atestado(s) de capacidade técnica, que se refira(m) a contratos
vigentes quando da data do registro no respec vo Conselho, deverá(ão)
estar acompanhado(s) de cer dão(ões) que comprove(m) a validade do(s)
registro(s) até a data de publicação do presente Edital.

Comprovação de capacitação técnico-profissional, mediante apresentação
de Cer dão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região
per nente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que atuarão no
contrato, rela vo à prestação dos serviços em compa bilidade com as
características do objeto a ser contratado.

[...]

 

A empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. apresentou proposta (Doc. SEI/GDF
n. 73035536) na qual consta documentação para comprovação de qualificação técnica às páginas 34 a
122, a par r dos seguintes atestados técnicos de execução de obra, todos emi dos pela Secretaria de
Estado de Educação:

Obra de construção de Centro de educação da primeira infância  - CEPI, creche po B, com
08 (oito) salas de aula, localizado na QS 613 Área Especial n. 02, Samambaia/DF, com área total

de 1.211,92 m2; executado no período de 09/07/2015 a 19/01/2017 (páginas 49 a 75 do Doc.
SEI/GDF n.  73035536), registrado conforme ART n. 0720170001307 - CREA-DF, em nome do
Engenheiro Civil Mauricio Meireles Pereira.

Obra de construção do centro de educação da primeira infância - CEPI - creche po B, com 8
salas de aula localizado na EQNP 06/10 - P Sul - Ceilândia/DF, com área total de 1.118,48

m2; executado no período de 07/05/2019 a 22/03/2019 (páginas 76 a 102 do Doc. SEI/GDF
n.  73035536), registrado conforme ART n. 0720200000293 - CREA-DF, em nome do Engenheiro
Civil Mauricio Meireles Pereira.

Obra de construção do centro de educação da primeira infância - CEPI - creche po B, com 8
(oito) salas de aula, localizado na PIQ 02, lote 02, Bairro Veredas, Brazlândia/DF, com área total

de 1.211,92 m2; executado no período de 16/06/2014 a 03/12/2015 (páginas 113 a 122 e 34
a 48 do Doc. SEI/GDF n.  73035536), registrado conforme ART n. 0720160001385, em nome do
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Engenheiro Civil Edson Antonio Ribeiro.

Conforme pode ser constatada da leitura dos atestados apresentados pela empresa
ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. os três atestados técnicos de execução de obra comprovam que a
licitante tenha executado serviços compa veis com o objeto licitado, contemplando os serviços
listados no Quadro 02 - Serviços mínimos a integrar o(s) atestado(s) do inciso XV.c, do subitem
7.2.1, do Edital em epígrafe. Salienta-se que em relação à execução concomitante, os atestados
referentes à CEPI em Samambaia e em Brazândia apresentam períodos de execução concomitante
(meses de julho a dezembro de 2015), o que demonstra a capacidade da empresa ANGLOS
CONSTRUÇÕES LTDA. de "executar serviços de manutenção em dois ou mais equipamentos públicos,
em locações dis ntas, ao mesmo tempo". Portanto, somando-se as respec vas áreas, foi comprovada
a execução pela empresa de área mínima de obra constante do Quadro 1, do subitem 7.2.1, do Edital
em epígrafe. Tudo de acordo com o Edital.

No que tangem à qualificação técnica do responsável técnico, observa-se que os três
atestados comprovam a capacitação técnico-profissional compa vel com as caracterís cas do objeto
a ser contratado (inciso XV.c, do subitem 7.2.1, do Edital em epígrafe), haja vista serem vedadas
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.

 

CONCLUSÃO

 

 

Conclui-se que os atestados técnicos de execução de obra apresentados pela empresa
ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. são compa veis com as exigências do subitem 7.2.1 do Edital em
comento.

 

 

Elaborado por:

 

Eng. Marly Yoshida Cavalcante

CREA 26.159/D-PR

DETEC/DE/NOVACAP

Marcelo José Ferreira da Cunha

CNUAPLI/DETEC/DE/NOVACAP

Coordenador

 

 

 

Ao GAB/DE

Por estarmos de acordo com os termos da Nota Técnica acima, submetemos à
aprovação a fim de encaminhamento à DILIC/DECOMP/DA/NOVACAP.

Arq. Rosângela Marx

Chefe do DETEC/DE/NOVACAP

 

APROVAÇÃO:
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Aprovo a presente Nota Técnica por estar de acordo com seus termos.

Eng. Rubens de Oliveira Pimentel Junior

Diretor de Edificações

 

Documento assinado eletronicamente por MARLY YOSHIDA CAVALCANTE - Matr.0073835-2,
Engenheiro(a) Civil, em 22/11/2021, às 08:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO JOSÉ FERREIRA DA CUNHA -
Matr.0074403-4, Membro da Comissão de Preparação de Licitação da Diretoria de Edificações,
em 22/11/2021, às 08:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSÂNGELA MARX - Matr.0973184-9, Chefe do
Departamento Técnico, em 22/11/2021, às 09:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR -
Matr.0973384-1, Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, em 22/11/2021, às 10:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 74408625 código CRC= A8707E9D.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2737

00112-00022751/2020-07 Doc. SEI/GDF 74408625
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

Relatório SEI-GDF n.º 164/2021 -
 NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

Brasília-DF, 22 de novembro de
2021

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

GHS ARTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI

- LOTE 08-

 

Ref.:Pregão Eletrônico nº 009/2021 –
DECOMP/DA 

Obj.: Registro de Preços de serviços de
conservação e reparação de sistemas e de
instalações, com fornecimento de peças,
equipamentos, mão de obra e todos os
materiais de consumo e insumos
necessários e adequados à sua execução,
na forma estabelecida nas planilhas do
catálogo de composições e insumos
diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI, nas Feiras
Permanentes situadas em diversos locais
do Distrito Federal.

 

I – DAS PRELIMINARES

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa GHS Artex
Construções e Serviços e Reformas Eireli, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, em face do
resultado que declarou a empresa ANGLOS CONSTRUÇOES a vencedora do lote 8.

 

II. DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO DO PRESENTE REQUERIMENTO

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento do presente
recurso, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do Instrumento
Convocatório.

A Recorrente manifestou, imediata e mo vadamente, interesse em recorrer da decisão
que  declarou a vencedora do certame a empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP.

Destarte, as razões recursais são TEMPESTIVAS.

Em face do referido recurso, a Recorrida apresentou contrarrazões (Doc.SEI/GDF nº
74030732).
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III – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA

Em sua peça contestatória, a Recorrida sustenta que mediante a somatória de
atestados e a concomitância entre eles, estaria comprovada a capacidade técnica exigida para o Lote
08.

Outrossim, consigna os engenheiros elétricos atendem, incontestavelmente as
resoluções do CONFEA nº 218/1973 e nº 1.010/2005, mo vo pelo qual a manutenção da decisão do I.
Pregoeiro é medida impositiva.

                       

IV – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a Requerente pugna por:

“Ante ao exposto, tendo em vista ainda o principio da vinculação edital
que deve ser observado pelas licitantes e empresa pública, requer:

a) DESCLASSIFICACAO da empresa ANGLOS LTDA-EPP, por não observarem
os dispostos editalícios no tocante a sua qualificação técnica;

b) Com a desclassificação da recorrida, requer a recorrente sua
DECLARACAO DE VENCEDORA do Lote 08;

c) Na remota possibilidade do não entendimento de pronto da
desclassificação da empresa ANGLOS LTDA-EPP, requer que seja realizada
diligencia junto a recorrida e ao CREA DF, sem a inserção de novos
documentos, a fim de comprovar pormenorizadamente que a vencedora
do Lote 08 atende a qualificação técnica prevista em edital. 

Caso o pleito acima não seja acatado, solicitamos que o presente recurso
seja encaminhado a autoridade competente superior para análise.
 (grifamos)”

 

É o breve relatório.

 

V – DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Em suas razões, a Recorrente funda os seus argumentos no fato da Recorrida ter
supostamente deixado de cumprir a exigência com relação à qualificação técnica para o Lote 08.

Para tanto, alega que não fora comprovada a realização da metragem quadrada mínima
para o mencionado lote e que, para os profissionais destacados em cada CAT, haveria um limite de
atuação, uma vez que são Engenheiros Civis.

Contudo, o presente recurso não merece prosperar.

Tendo em vista o teor eminentemente técnico das alegações em tela, os autos foram
encaminhados à área demandante para análise e parecer. (Doc.SEI/GDF nº 74031910)

A tulo de resposta, o Departamento Técnico da Diretoria de Edificações elaborou a
Nota Técnica N.º 54/2021 - NOVACAP/PRES/DE/DETEC (Doc.SEI/GDF nº 74408625) nos seguintes
termos:

“(...)

II. DOS ESCLARECIMENTOS ÀS ALEGAÇÕES APRESENTADAS PELA GHS

II.1 DO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PELA
EMPRESA ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA.
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Não se confirmam as alegações da empresa GHS quanto a eventual não
atendimento pela empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. em relação ao
Edital em epígrafe.

Além dos quantitativos de serviços exigidos nos quadros 1 e 2, os termos da
alínea XV.c, do subitem 7.2.1 do Edital consta o seguinte:

[...]

Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade
técnica, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos
serviços. Ou, seja, que a licitante demonstre ter capacidade técnica-
operacional de executar serviços de manutenção em dois ou mais
equipamentos públicos, em locações distintas, ao mesmo tempo.

O(s) atestado(s) de capacidade técnica, que se refira(m) a contratos
vigentes quando da data do registro no respec vo Conselho, deverá(ão)
estar acompanhado(s) de cer dão(ões) que comprove(m) a validade do(s)
registro(s) até a data de publicação do presente Edital.

Comprovação de capacitação técnico-profissional, mediante apresentação
de Cer dão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região
per nente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que atuarão no
contrato, rela vo à prestação dos serviços em compa bilidade com as
características do objeto a ser contratado.

[...]

 

A empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. apresentou proposta (Doc.
SEI/GDF n. 73035536) na qual consta documentação para comprovação de
qualificação técnica às páginas 34 a 122, a par r dos seguintes atestados
técnicos de execução de obra, todos emi dos pela Secretaria de Estado de
Educação:

- Obra de construção de Centro de educação da primeira infância  - CEPI,
creche po B, com 08 (oito) salas de aula, localizado na QS 613 Área

Especial n. 02, Samambaia/DF, com área total de 1.211,92 m2; executado
no período de 09/07/2015 a 19/01/2017 (páginas 49 a 75 do Doc. SEI/GDF
n.  73035536), registrado conforme ART n. 0720170001307 - CREA-DF, em
nome do Engenheiro Civil Mauricio Meireles Pereira.

- Obra de construção do centro de educação da primeira infância - CEPI -
creche po B, com 8 salas de aula localizado na EQNP 06/10 - P Sul -

Ceilândia/DF, com área total de 1.118,48 m2; executado no período de
07/05/2019 a 22/03/2019 (páginas 76 a 102 do Doc. SEI/GDF n.  73035536),
registrado conforme ART n. 0720200000293 - CREA-DF, em nome do
Engenheiro Civil Mauricio Meireles Pereira.

- Obra de construção do centro de educação da primeira infância - CEPI -
creche po B, com 8 (oito) salas de aula, localizado na PIQ 02, lote 02,

Bairro Veredas, Brazlândia/DF, com área total de 1.211,92 m2; executado
no período de 16/06/2014 a 03/12/2015 (páginas 113 a 122 e 34 a 48 do
Doc. SEI/GDF n.  73035536), registrado conforme ART n. 0720160001385, em
nome do Engenheiro Civil Edson Antonio Ribeiro.

Conforme pode ser constatada da leitura dos atestados apresentados pela
empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. os três atestados técnicos de
execução de obra comprovam que a licitante tenha executado serviços
compa veis com o objeto licitado, contemplando os serviços listados
no Quadro 02 - Serviços mínimos a integrar o(s) atestado(s) do inciso XV.c,
do subitem 7.2.1, do Edital em epígrafe. Salienta-se que em relação à
execução concomitante, os atestados referentes à CEPI em Samambaia e
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execução concomitante, os atestados referentes à CEPI em Samambaia e
em Brazândia apresentam períodos de execução concomitante (meses de
julho a dezembro de 2015), o que demonstra a capacidade da empresa
ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. de "executar serviços de manutenção em
dois ou mais equipamentos públicos, em locações dis ntas, ao mesmo
tempo". Portanto, somando-se as respec vas áreas, foi comprovada a
execução pela empresa de área mínima de obra constante do Quadro 1, do
subitem 7.2.1, do Edital em epígrafe. Tudo de acordo com o Edital.

No que tangem à qualificação técnica do responsável técnico, observa-se
que os três atestados comprovam a capacitação técnico-profissional
compa vel com as caracterís cas do objeto a ser contratado (inciso XV.c,
do subitem 7.2.1, do Edital em epígrafe), haja vista serem vedadas
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.

 

CONCLUSÃO

Conclui-se que os atestados técnicos de execução de obra apresentados
pela empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. são compa veis com as
exigências do subitem 7.2.1 do Edital em comento.”

 

Como se vê, a área técnica expõe, com brilhan smo, todas os mo vos pelos quais a
manutenção da decisão proferida por este Pregoeiro deve ser mantida.

Quanto ao atendimento da metragem mínima, os atestados constantes da ART n.
0720170001307 - CREA-DF e 0720160001385 indicam a concomitância na realização da obras e, se
somados, comprovam a metragem indicada para o Lote 08 e indicam que todos os serviços executados
guardam compatibilidade com o objeto licitado, nos exatos termos do Instrumento Convocatório.

Outrossim, quanto à capacitação técnico-profissional, todos os atestados se mostram
compa veis com os serviços a serem executados, sobretudo quando se verifica o teor do quadro 2 –
“SERVIÇOS MÍNIMOS A INTEGRAR OS ATESTADOS, não havendo que se falar em limitação dos serviços
executados em razão da profissão do responsável técnico, em perfeita consonância com o subitem
20.1.3 do Projeto Básico.

Portanto, incabível a alegação quanto ao não atendimento das exigências editalícias e
de violação ao principio da vinculação ao edital, uma vez que a Recorrida cumprira todas as exigências
a contento.

 

VI - CONCLUSÃO DA ANÁLISE

Respaldando-se nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento obje vo, concluiu-se pelo recebimento do recurso da 
empresa GHS Artex para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, de forma a:

- Afastar a de violação ao princípio da vinculação ao edital pela Recorrida, uma vez que
restara comprovado o atendimento aos termos do instrumento convocatório;

- Manter a empresa ANGLOS Ltda como a vencedora do certame quanto ao lote 08.

 

É a decisão.

Em atenção ao art. 13, IV e art. 17, VII, do Decreto nº 10.024/2019 e art. 76, inc. VII do
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP e legislação per nente encaminhem-se os autos
à decisão superior do Senhor Presidente da Companhia.
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JUSCELINO FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro

 

 

Documento assinado eletronicamente por JUSCELINO FERREIRA DA SILVA - Matr.0972768-X,
Pregoeiro(a), em 23/11/2021, às 09:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 74621711 código CRC= F6027527.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 70075-900 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Diretoria Jurídica

Departamento Jurídico Consultivo

Parecer SEI-GDF n.º 563/2021 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS  

INTERESSADO: Presidência

ASSUNTO: Recurso Administrativo

 

EMENTA: Recurso administra vo. Pregão.
Questão técnica apreciada. Indeferimento
recursal.

 

I - RELATÓRIO

 

01. Trata-se de Despacho - NOVACAP/PRES, Doc. SEI n.º 74689075, por intermédio do qual o senhor
Presidente encaminha relatório do Departamento de Compras referente
a recurso administra vo interposto no curso do processo licitatório, para análise e manifestação
quanto ao embasamento jurídico da decisão a ser tomada pela Presidência.

 

02. O objeto do processo licitatório é o Registro de Preços de serviços de conservação e reparação de
sistemas e de instalações, com fornecimento de peças, equipamentos, mão de obra e todos os
materiais de consumo e insumos necessários e adequados à sua execução, na forma estabelecida nas
planilhas do catálogo de composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, nas Feiras Permanentes situadas em diversos locais
do Distrito Federal.

 

03. De acordo com o Relatório SEI-GDF n.º 164/2021 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC, Doc. SEI
n.º 74621711, a empresa Artex Construções e Serviços e Reformas Eireli interpôs recurso em face do
resultado que declarou a empresa Anglos Construções vencedora do lote 8.

 

04. Ao realizar seu julgamento o Pregoeiro entendeu ser o caso de negar provimento ao recurso
interposto pela Artex Construções e Serviços e Reformas Eireli, mantendo como vencedora do certame
a empresa Anglos Construções quanto ao lote 8.

 

05. O Recurso Administra vo interposto pela empresa Artex Construções e Serviços e Reformas Eireli,
Doc. SEI n.º 73972932, aduz, em síntese, que a recorrida não atendeu ao item 7.2.1, XV.b e XV.c do
Edital,por não comprovar capacidade técnico operacional, rela va à prestação de serviços em
compa bilidade com as caracterís cas do objeto a ser contratado, visto que não teria a ngido a
metragem quadrada mínima por lote de 1.740,00 m² com seus atestados apresentados,
individualmente considerados, bem como, não haveria sido comprovada a prestação de serviços
concomitantes.
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06. Em suas contrarrazões, a empresa Anglos Construções, Doc. SEI n.º 74030732, rebate aduzindo
que o próprio edital no item 7.2.1.c traz previsão de que a comprovação requerida poderia ser feita por
meio da apresentação de um ou mais atestados, fato ocorrido. Ainda, que houve comprovação de que
seus serviços foram prestados concomitantemente.

07. É o breve relato.

 

II - ANÁLISE

 

08. A princípio se esclarece que esta análise se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, não
sendo objeto deste parecer a avaliação quanto à oportunidade e conveniência do gestor, nem em
relação a aspectos técnicos, econômicos e orçamentários. A função da unidade de assessoramento
jurídico é apontar possíveis riscos e recomendar providências para salvaguardar a autoridade
assessorada, a quem compete avaliar a real necessidade de se adotar ou não a precaução sugerida.

 

09. Ressalte-se que esta análise é opina va, não vinculante para o gestor público, o qual poderá de
forma jus ficada, adotar orientação contrária ou diversa da aqui apresentada, e se restringe
exclusivamente aos aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica.

 

10. Quanto ao cabimento ao recurso para o Presidente, o mesmo encontra-se previsto no ar go 13,
inciso IV, do Decreto n.º 10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital n.º 40.025/2019, o qual
determina que caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento
ou no estatuto do órgão ou da en dade promotora da licitação, decidir os recursos contra os atos do
pregoeiro, quando este mantiver sua decisão.

 

11. A competência do Presidente da NOVACAP para julgamento recursal encontra-se prevista no ar go
124 do Regulamento de Licitações e Contratos - RLC/2020.

 

12. Em con nuidade, o Edital de Licitação do PE n.º 009/2021, Doc. SEI n.º 67172400, traz as
seguintes previsões relacionadas:

7.1. A licitante deverá encaminhar concomitantemente com a proposta, os
documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura
da sessão pública, quando então encerrar-se-á automa camente a fase de
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

(...)

XV.b) Comprovação de capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Cer dão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA
ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
atuarão no contrato, rela vo à prestação dos serviços em compa bilidade
com as características do objeto a ser contratado.

XV.c) Comprovação de que a licitante tenha executado serviços com
caracterís cas compa veis ao objeto licitado. Essa comprovação será feita
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por meio da apresentação de um ou mais atestados, em nome da licitante,
fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, onde
conste "serviços de manutenção e/ou de construção e/ou de reforma
e/ou de revitalização e/ou de ampliação" em edificações, conforme área
mínima por lote definida na Memória de Cálculo - Capacidade Técnica R03
(SEI nº 61636564) e discriminada no Quadro 1, incluindo ainda os serviços
listados no Quadro 2:

(...)

Lote 8 1.740,00 m²

(...)

 Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade
técnica, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos
serviços. Ou, seja, que a licitante demonstre ter capacidade técnica-
operacional de executar serviços de manutenção em dois ou mais
equipamentos públicos, em locações dis ntas, ao mesmo tempo. (Grifos
Aditados)

 

13. A Proposta de Preços e Doc. - (Anglos Ltda - Lote 08), Doc. SEI n.º 73035536 traz, entre outros
documentos, atestados de capacidade técnica. A análise jurídica não é capaz de adentrar na aferição
da documentação apresentada, fato que nos leva a valer das razões de ordem técnica constantes dos
autos.

 

14. A Nota Técnica 54, Doc. SEI n.º 74408625, analisou os documentos colacionados nos autos e
concluiu pela conformidade entre os atestados técnicos e o Edital regente do certame. Temos:

A empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. apresentou proposta (Doc.
SEI/GDF n. 73035536) na qual consta documentação para comprovação de
qualificação técnica às páginas 34 a 122, a par r dos seguintes atestados
técnicos de execução de obra, todos emitidos pela Secretaria de Estado de
Educação:

Obra de construção de Centro de educação da primeira infância  -
CEPI, creche po B, com 08 (oito) salas de aula, localizado na QS 613
Área Especial n. 02, Samambaia/DF, com área total de 1.211,92

m2; executado no período de 09/07/2015 a 19/01/2017 (páginas 49 a
75 do Doc. SEI/GDF n.  73035536), registrado conforme ART n.
0720170001307 - CREA-DF, em nome do Engenheiro Civil Mauricio
Meireles Pereira.

Obra de construção do centro de educação da primeira infância -
CEPI - creche po B, com 8 salas de aula localizado na EQNP 06/10 -

P Sul - Ceilândia/DF, com área total de 1.118,48 m2; executado no
período de 07/05/2019 a 22/03/2019 (páginas 76 a 102 do Doc.
SEI/GDF n.  73035536), registrado conforme ART n. 0720200000293 -
CREA-DF, em nome do Engenheiro Civil Mauricio Meireles Pereira.

Obra de construção do centro de educação da primeira infância -
CEPI - creche po B, com 8 (oito) salas de aula, localizado na PIQ 02,
lote 02, Bairro Veredas, Brazlândia/DF, com área total de 1.211,92

m2; executado no período de 16/06/2014 a 03/12/2015 (páginas 113
a 122 e 34 a 48 do Doc. SEI/GDF n.  73035536), registrado conforme
ART n. 0720160001385, em nome do Engenheiro Civil Edson Antonio
Ribeiro.
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Conforme pode ser constatada da leitura dos atestados apresentados pela
empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. os três atestados técnicos de
execução de obra comprovam que a licitante tenha executado serviços
compa veis com o objeto licitado, contemplando os serviços listados
no Quadro 02 - Serviços mínimos a integrar o(s) atestado(s) do inciso XV.c,
do subitem 7.2.1, do Edital em epígrafe. Salienta-se que em relação à
execução concomitante, os atestados referentes à CEPI em Samambaia e
em Brazândia apresentam períodos de execução concomitante (meses de
julho a dezembro de 2015), o que demonstra a capacidade da empresa
ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA. de "executar serviços de manutenção em
dois ou mais equipamentos públicos, em locações dis ntas, ao mesmo
tempo". Portanto, somando-se as respec vas áreas, foi comprovada a
execução pela empresa de área mínima de obra constante do Quadro 1, do
subitem 7.2.1, do Edital em epígrafe. Tudo de acordo com o Edital.

No que tangem à qualificação técnica do responsável técnico, observa-se
que os três atestados comprovam a capacitação técnico-profissional
compa vel com as caracterís cas do objeto a ser contratado (inciso XV.c,
do subitem 7.2.1, do Edital em epígrafe), haja vista serem vedadas
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.

 

15. Tratando-se de matéria eminentemente técnica, não há como se opor à conclusão chegada pela
Diretoria de Edificações.

 

16. No âmbito jurídico registre-se a conformidade do procedimento à legalidade, à vinculação ao
instrumento convocatório e ao julgamento objetivo da proposta.

 

17. Desta feita, conclui-se pela legalidade da decisão exarada pelo senhor Pregoeiro ao negar
provimento ao recurso da empresa Artex Construções e Serviços e Reformas Eireli (GHS Artex),
mantendo a empresa Anglos Construções Ltda como vencedora do certame quanto ao lote 08.

 

III - CONCLUSÃO

 

18. Ante o exposto, com base nos princípios e normas que regem o procedimento licitatório, em
análise quanto aos aspectos jurídicos, opina-se pelo acatamento da decisão da Comissão Permanente
de Licitação que negou provimento ao Recurso apresentado pela Artex Construções e Serviços e
Reformas Eireli, para manter a empresa Anglos Construções Ltda como licitante vencedora do certame
quanto ao lote 08.

 

19. Oportunamente, é importante reforçar que o presente parecer não realizou considerações acerca
do caráter técnico do caso em tela, já que refoge à alçada estritamente jurídica desta Assessoria.  

 

É o parecer à consideração superior.

 

 

Eurípedes Aureliano Júnior

Parecer 563 (75101999)         SEI 00112-00022751/2020-07 / pg. 18



Chefe do Departamento Jurídico Consultivo

Documento assinado eletronicamente por EURÍPEDES AURELIANO JUNIOR - Matr.0973532-1,
Chefe do Departamento Jurídico Consultivo, em 01/12/2021, às 10:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 75101999 código CRC= 65D24952.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Despacho - NOVACAP/PRES Brasília-DF, 01 de dezembro de 2021.

À Diretoria Administrativa,

Com vistas ao DECOMP, 

 

Senhor Diretor,

 

Trata o presente do Recurso Administra vo interposto pela empresa GHS ARTEX
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI, referente ao Pregão Eletrônico nº 009/2021 –
DECOMP/DA, cujo objeto é o Registro de Preços de serviços de conservação e reparação de sistemas
e de instalações, com fornecimento de peças, equipamentos, mão de obra e todos os materiais de
consumo e insumos necessários e adequados à sua execução, na forma estabelecida nas planilhas do
catálogo de composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil – SINAPI, nas Feiras Permanentes situadas em diversos locais do Distrito
Federal - (Lote 08).

De acordo com o Relatório SEI-GDF n.º 164/2021 -
 NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (Doc. SEI/GDF nº 74621711), após o recebimento do referido
Recurso Administra vo, foram apresentadas contrarrazões pela empresa Anglos Construções LDTDA-
EPP (Doc. SEI/GDF nº 74030732). 

Analisado o recurso apresentado, bem como as contrarrazões, o Pregoeiro decidiu
através do Relatório SEI-GDF n.º 164/2021 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (Doc. SEI/GDF
nº 74621711) considerando o Recurso  Administra vo  da  empresa GHS ARTEX CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI, manter a empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, vencedora
do Lote 08.

Os autos foram encaminhados a esta Presidência pelo Departamento de Compras,
mediante o Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (Doc. SEI/GDF nº 74651381), para decisão
acerca do recurso interposto pela licitante, conforme preconiza o ar go 124 do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP.

Na sequência, os autos foram subme dos à Diretoria Jurídica, nos termos do
Despacho - NOVACAP/PRES (Doc. SEI/GDF nº 74689075), a qual, mediante o Parecer SEI-GDF n.º
563/2021 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (Doc. SEI/GDF nº 75101999) , aprovado pelo Diretor Jurídico
(Doc. SEI/GDF nº 75184642), concluiu que: "em análise quanto aos aspectos jurídicos, opina-se pelo
acatamento da decisão que negou provimento ao Recurso apresentado pela Artex Construções e
Serviços e Reformas Eireli, para manter a empresa Anglos Construções Ltda como licitante vencedora
do certame quanto ao lote 08.".

Ante o exposto, mantenho o entendimento exarado pela Diretoria Jurídica (Doc. SEI/GDF
n º 75184642), e pelo Pregoeiro, nos termos do Relatório SEI-GDF n.º 164/2021 -
 NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (Doc. SEI/GDF nº 74621711), e DECIDO, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso  apresentado pela empresa GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI (Doc.
SEI/GDF nº 73972932), de forma a manter a empresa ANGLOS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, vencedora
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do Lote 08.

Restituo os autos para as providências necessárias ao prosseguimento do certame.

 

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 01/12/2021, às 16:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 75207001 código CRC= 6EB4D661.
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